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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 85/2021 de 02/03/2021

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  697.463,47 
(seiscentos  e  noventa  e  sete  mil  quatrocentos  e  sessenta  e  três  reais  e  quarenta  e  sete 
centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2120/2020 de 11/12/2020.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.004. Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00590 - 3.3.90.14.00.00 31000
MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00591 - 3.3.90.30.00.00 31000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00592 - 4.4.90.52.00.00 31000

02.004.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
02.004.24.131.0002.2.006. Assessoria de Comunicação e Publicidade

MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00593 - 3.3.90.30.00.00 31000

02.005.00.000.0000.0.000. CONTROLADORIA INTERNA
02.005.04.124.0002.2.007. Controladoria Interna

MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00594 - 3.3.90.30.00.00 31000

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
04.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
04.001.04.123.0004.2.018. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Finanças
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 23.866,11595 - 4.4.90.52.00.00 3501

04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
04.003.04.123.0004.2.020. Manutenção das Atividades do Dep de Tributação

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

100.000,00589 - 3.3.90.31.00.00 31000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.27.122.0008.1.047. Construção, Manutenção, Reformas e ampliações nos Espaços Esportivos

OBRAS E INSTALAÇÕES 120.000,00567 - 4.4.90.51.00.00 31000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
08.001.20.606.0019.2.075. Fomento a Produçao Agropecúaria/Realização de Feiras e Eventos

MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00572 - 3.3.90.30.00.00 3504

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
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09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
09.002.26.782.0020.2.083. Manutenção e Conservação da Frota

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

102.597,36596 - 3.3.90.39.00.00 3504

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.18.542.0009.1.123. Encerramento do Lixão

OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00577 - 4.4.90.51.00.00 31000

11.001.18.542.0009.2.125. Manutenção do Aterro sanitário e Reciclagem de Resíduos, Central de 
Triagem, Compostagem e Transboro
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,00578 - 3.3.90.39.00.00 31000

11.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
11.004.16.482.0009.2.127. Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Habitação

MATERIAL DE CONSUMO 75.000,00585 - 3.3.90.30.00.00 31000

Total Suplementação: 697.463,47

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   02  de  março  de  2021.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT


